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FE. EROERIINERE providéncias.

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito
municipal de Trés Barras do Parana, Estado do Parana, no uso de suas
atribuicdes que lhe sao conferidas por lei.

Considerando a solicitagdo da Secretaria
Municipal de Educagéao, Of. N° 100/2025 e 04/11//2025 Secretarla Municipal de
Salde

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarada situagdo de emergéncia e
excepcionalidade nos servigos de salde do municipio de Trés Barras do
Parana e autoriza a contratagéo, através de processo licitatério de 01(um (a)
farmacéutico (a), limitando ao valor inicial do cargo efetivo.

Art. 2°. Este Decreto entrara em vigor na data de
sua publicagao, revogadas as disposigdes em contrario,

Gabinete,do Prefeito Municipal de Trés Barras do
Parana, em 05 de novembro de 20

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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